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PARECER Nº 2751/2013 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 173/2013.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jean Madeira, institui sobre 
a criação do serviço atendimento médico de urgência sobre motos.  
Pela propositura, fica criado junto à Secretaria de Saúde, o Serviço de Atendimento 
Médico de Urgência sobre Motos para atender as vítimas de acidente de trânsito no 
Município de São Paulo.  
As motocicletas deverão contar com equipamentos, medicamentos e materiais para 
suporte básico de vida, bem como ser conduzida por um técnico de enfermagem 
com treinamento específico na área de traumatologia e socorro às vítimas de 
acidentes de trânsito.  
Em sua justificativa, o Autor argumenta que o tempo médio ideal para o primeiro 
atendimento especializado é de oito minutos, de acordo com parâmetros 
internacionais, sendo impraticável no nosso município, tendo em vista as atuais 
condições de trânsito. Nesse sentido, a motocicleta proporciona maior agilidade na 
locomoção, sendo um importante meio de transporte para levar o primeiro 
atendimento às vítimas de acidentes.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
LEGALIDADE do projeto de lei.  
A Comissão de Administração Pública manifestou-se FAVORÁVEL ao projeto de lei.  
O projeto de lei vem acrescentar mais um meio de atendimento a emergências em 
acidentes aos dois serviços semelhantes e já existentes na cidade de São Paulo, 
quais sejam:  
* o do próprio SAMU, estabelecido pela Portaria Federal do Ministério da Saúde nº 
2.971, de 08 de dezembro de 2008; e,  
* o atendimento com motos do Corpo de Bombeiros paulistano, que funciona na 
cidade desde 2001.  
Tendo em vista o argumento acima, quanto ao MÉRITO, a Comissão de Trânsito, 
Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia manifesta-se 
FAVORÁVEL à aprovação da propositura.  
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 11/12/2013  
Senival Moura – PT - Presidente  
Ricardo Young – PPS – Relator  
Claudinho de Souza – PSDB  
Coronel Telhada – PSDB  
Vavá – PT  
 


